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Recorrid
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Divergência de classificação.
Confirmado pelo INT a posição apontada pela fiscali
zação.
Negado provimento por unanimidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceir,
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a inte
grar o presente julgado.

Brasília-DF, em 25 de maio de 1995.

MOACYR FLOY—DflEDEIE--) - Presidente e relator

--

CARNEELIO MANTUANO DE PAIVA - Procurador da Faz. Na
cional

SESSA0 DE: 7 2 JUN 1995

Participaram ainda do presente julgamento os seguin
tes Conselheiros: Fausto de Freitas e Castro Neto, João Baptistr
Moreira, Márcia Regina Machado Melará, Nilo Alberto de Lemos Cahet-
(suplente), Maria de Fátima P. de Mello Cartaxo e Isalberto Zavãr
Lima.
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RELATORIO	 E	 VOTO

Retorna o presente de diligência recomendada pela
Resolução n. 301.910/93, da Primeira Câmara deste Conselho, ba-
seada no Relatório e Voto que leio em sessão (fls. 61/65).

1110	
A Informação Técnica do INT (f is. 66) ratificou a

• conclusão e o Laudo n. 0617/91 do LABANA-Santos, que serviu para
embasar o Auto de Infração.

Isso posto, e considerando que:

. não cabe a argumentação da irreversibilidade do
AI, face ao previsto nos arts. 455 e 457 do RA;

. o laudo do INT foi realizado com a análise de
quesitos formulados pela recorrente: e,

. se confirmou a posição apontada pela fiscaliza-
ção.

Nego provimento ao Recurso.

Sala das Sessões, 25 de maio de 1995.

MOA ' ELOY DE EDEIROS

•


